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NOTA 
de: Secretariado-Geral do Conselho 
para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 
n.° doc. Com.: 11483/16 CLIMA 92 ENV 511 ENER 293 TRANS 315 AGRI 432 COMPET 

432 ECOFIN 730 CODEC 1098 IA 55 - COM(2016) 482 final,             
11494/16 CLIMA 93 ENV 512 AGRI 434 FORETS 35 ONU 88 CODEC 
1101 IA 56 - COM(2016) 479 final 

Assunto: Setores não abrangidos pelo RCLE: 
a) Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativo às reduções anuais obrigatórias das emissões de gases com efeito 
de estufa pelos Estados-Membros entre 2021 e 2030 para uma União da 
Energia resiliente e para cumprir os compromissos assumidos no âmbito 
do Acordo de Paris e que altera o Regulamento (UE) n.º 525/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo à criação de um mecanismo 
de monitorização e de comunicação de informações sobre emissões de 
gases com efeito de estufa e de outras informações relevantes no que se 
refere às alterações climáticas (primeira leitura) 
b) Proposta de regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho 
relativo à inclusão das emissões e remoções de gases com efeito de 
estufa resultantes das atividades relacionadas com o uso do solo, a 
alteração do uso do solo e as florestas no quadro relativo ao clima e à 
energia para 2030 e que altera o Regulamento (UE) n.º 525/2013 do 
Parlamento Europeu e do Conselho relativo à criação de um mecanismo 
de monitorização e de comunicação de informações sobre emissões de 
gases com efeito de estufa e de outras informações relevantes no que se 
refere às alterações climáticas (primeira leitura) 
– Relatório intercalar 
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